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PROGRAMAÇÃO 
 
 
Dia 22/03/2019 - Manhã 

7h00min às 08h30min  – Credenciamento e Coffee break; 

08h30min hr – PLENÁRIA DE ABERTURA/Composição da Mesa 

09h00min hr – Palestra Vigilância em saúde- Palestrante: Dra. Maria José Santório, 

Farmacêutica. Mestre em ciências farmacêuticas. Que dividiu o tema em dois eixos cito: 

Saúde como Direito e Consolidação dos princípios do SUS 

9h45min - Palestra Vigilância em saúde- Palestrante: Dr. Ronald Miranda Pereira, pós 

graduado em Gestão de Serviços e Sistemas de Saúde/EMESCAN entrou com sua 

palestra dividindo também em dois momentos, a saber: Finaciamento do SUS e História 

do Financiamnento do SUS e o direito à saúde. 

10h30min - Intervalo 

10h45min – Discurssão e mesa debates 

11h450min – Elaboração de Propostas para o município 

12h30min – Plenária final 

13h00min - Encerramento 
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PREFEITURA DE ECOPORANGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
REGIMENTO GERAL 
 

Ecoporanga-ES, 18 de fevereiro de 2019. 
Oficio 001/2019 
Do Presidente da 9ª Conferência Municipal em Saúde de Ecoporanga/ES 
Senhor Ricardo Abreu Maia  
A: Secretaria Municipal de Saúde Ecoporanga/ES 
DD Ana Lúcia Alves Pereira 
 
Ilma. Secretária, 
 
Venho apresentar a Vossa Senhoria o Regimento da 9ª Conferência em Saúde de 
Ecoporanga datada para acontecer no dia 22/03/2019 tendo início às 7:00h e término as 
13:00h, a realizar-se no anfiteatro da Escola Viva. Anexo o quantitativo com a 
distribuição e total dos participantes. 
 
Atenciosamente. 
 
 
 
RICARDO ABREU MAIA 
PRESIDENTE DA 9ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL EM SAÚDE DE ECOPORANGA-ES 

 
 
9º CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM ECOPORANGA, ETAPA MUNICIPAL 
DA 9ºCONFERÊNCIA ESTADUAL DE SAÚDE E 16ª CONFERÊNCIA NACIONAL DE 
SAÚDE (=8ª+8). 
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REGIMENTO 
 
 
CAPÍTULO I - DA NATUREZA E OBJETIVOS 
 
Art. 1º A Conferência Municipal de Saúde, Etapa Municipal da 9º Conferência Estadual 
de Saúde e da 16ª Conferência Nacional de Saúde (=8ª+8), tem o objetivo de analisar as 
prioridades locais de saúde, formular propostas no âmbito dos Municípios, dos Estados 
e da União, e elaborar Relatório Final, nos prazos previstos por este Regimento. 
§1º A divulgação da Etapa Municipal será ampla e a participação aberta a todos, com 
direito a voz e voto, em todos seus espaços, conforme regimento. 
§2º O Documento Orientador que norteará as discussões será definido pelo Conselho 
Nacional de Saúde e Conselho Estadual de Saúde. 
§3º As propostas e diretrizes que incidirão sobre as políticas de saúde nas esferas 
Regional, Estadual e Nacional serão destacadas no Relatório Final da Etapa Municipal. 
§4º O Relatório Final da Etapa Municipal será de responsabilidade dos Conselhos 
Municipais de Saúde e deverá ser enviado à Comissão Organizadora da Etapa Estadual 
e até o dia 25 de abril de 2019. 
§5º O registro dos dados sobre sua Conferência no Portal da 16ª Conferência Nacional 
de Saúde (=8ª+8) será feito por cada Conselho Municipal de Saúde, até o dia 25 de abril 
de 2019. 
 
CAPÍTULO II - DO TEMA 
 
Art. 2º. A Conferência Municipal de Saúde, Etapa municipal da 9º Conferência Estadual 
de Saúde e Etapa Estadual da 16ª Conferência Nacional de Saúde (=8ª+8) tem como 
tema: “Democracia e Saúde: Saúde como Direito e Consolidação e Financiamento do 
SUS” e como eixos temáticos: 
I –  Histórico do financiamento do SUS; 
II – Saúde como direito; 
III – Consolidação dos princípios do Sistema Único de Saúde (SUS); e 
IV – Financiamento adequado e suficiente para o SUS. 
 
CAPÍTULO III - DA REALIZAÇÃO 
 
Art. 3º. A Conferência Municipal de Saúde, Etapa Municipal da 9º Conferência Estadual 
de Saúde e da 16ª Conferência Nacional de Saúde (=8ª+8) a ser realizada em 
22/03/2019, contará com 01 (uma) etapa para debate, elaboração, votação e 
acompanhamento de propostas. 
§1º A composição do conjunto total de Delegadas e Delegados da Conferência Municipal 
respeitará o estabelecido na Resolução CNS 453, sendo 50% de Usuários do SUS, 25% 
de Trabalhadores da Saúde e 25% de Gestores/Prestadores de Serviços de Saúde, e 
ainda buscará promover o mínimo de 50% de mulheres do total de participantes. 
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§2º Será assegurada acessibilidade plena, considerando aspectos arquitetônicos, 
atitudinais, programáticos e comunicacionais a todos os participantes nos termos da 
legislação e normas vigentes. 
§3º As Conselheiras e Conselheiros Municipais de Saúde, titulares e suplentes, serão 
Delegadas e Delegados natos à Conferência Municipal de Saúde. 
§4º Os Delegados ou Delegadas que participarão da Etapa Regional e da Conferência 
Estadual serão escolhidos (as) dentre os membros do CMS presentes. 
 
Art. 4º Na Conferência Municipal serão eleitas, de forma paritária, nos termos da 
Resolução CNS nº 453/2012, as Delegadas e os Delegados que participarão da Etapa 
Regional e da Conferência Estadual no total de 04 delegados (as), sendo 2 usuários do 
SUS, 1 Trabalhadores/Profissionais de 
Saúde e 1 Gestores/Prestadores de Serviços, conforme estabelecido na Resolução CES 
1070/2018. 
§1º O resultado da eleição das Delegadas e Delegados da Etapa Municipal será enviado 
pelos Conselhos Municipais de Saúde à Comissão Organizadora da Etapa Estadual até 
o dia 15 de abril de 2019. 
§2º A atualização dos dados junto ao Sistema de Acompanhamento dos Conselhos de 
Saúde - SIACS será feito por cada Conselho Municipal de Saúde, até o dia 25 de abril 
de 2018. 
§3º A Conferência Municipal deverá incentivar que sejam eleitas pessoas que ainda não 
participaram de outras conferências e que tenham demonstrado compromisso ético e 
político com a conferência, bem como com os debates em torno do tema central da 
9ªConferência Estadual de Saúde e Etapa Estadual da 16ª CNS (=8ª+8). 
§4º Serão eleitos/as ainda 20% de suplentes para cada um dos segmentos que 
comporão à delegação para a 9ª Conferência Estadual de Saúde e Etapa Estadual da 
16ª CNS (=8ª+8). 
§5º O Conselho Municipal de Saúde deve indicar um representante da Delegação 
Municipal, dentre as Delegadas e Delegados eleitos, para articulação com a Comissão 
Organizadora Estadual. 
§6º Só poderão participar das etapas subsequentes, na condição de Delegadas e 
Delegados, as pessoas que participarem ativamente nos processos e atividades 
preparatórias da Etapa Municipal. 
§7º Poderá compor a delegação dos munícipios para a etapa estadual da 16ª CNS 
(=8ª+8), todas as pessoas interessadas nos debates, desde que se inscrevam na 
condição de participante livre, para os quais não será assegurada hospedagem e 
alimentação. 
 
Art. 5º A responsabilidade pela realização Conferência Municipal de Saúde, Etapa 
Municipal da 9º Conferência Estadual de Saúde e da 16ª Conferência Nacional de 
Saúde (=8ª+8), incluído o seu acompanhamento, será de competência do governo 
Municipal e do Conselho Municipal de Saúde, com apoio solidário de movimentos, 
entidades e instituições. 
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Art. 6º A Conferência Municipal de Saúde, Etapa Municipal da 9ª Conferência Estadual 
de Saúde e da 16ª CNS (=8ª+8) será presidida pelo Presidente (a) da conferência e 
coordenada pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde, e, em sua ausência ou 
impedimento, pelo Coordenador Adjunto da Comissão Organizadora. 
 
Art. 7º A Conferência Municipal será constituída por 03 momentos estratégicos: 
I – A Plenária de Abertura; 
II – Mesa de discussão; 
III – A Plenária Final. 
§1º A mesa de discussão será composta pelos palestrantes com a participação de 
Delegadas e Delegados, inclusive podendo participar Convidadas e Convidados. 
§2º A Plenária Final tem por objetivo debater, aprovar ou rejeitar propostas provenientes 
da mesa de discussão, bem como as moções de âmbito Municipal, Estadual, Nacional e 
Internacional. 
§3º O Relatório aprovado será encaminhado ao CES e a Secretaria de Municipal de 
Saúde, devendo ser amplamente divulgado, por meios eletrônicos e impressos, e servirá 
de base para os processes posteriores de monitoramento e acompanhamento. 
§4º A Plenária Final da Conferência será ainda um momento celebratório aos lutadores 
sociais pela defesa do direito à saúde. 
 
Art. 8º A proposta de Regulamento da Conferência Municipal de Saúde será elaborado e 
definido pelo plenário do Conselho Municipal de Saúde, instância máxima de caráter 
permanente e deliberativa das políticas de saúde no âmbito municipal. 
 
Seção IV – DA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
 
Art. 9º A Comissão Organizadora Conferência Municipal de Saúde, Etapa Municipal da 
9ª Conferência Estadual de Saúde e da 16ª CNS (=8ª+8) será composta por 04 
membros. 
§1º A Comissão Organizadora será formada por membros do Conselho Municipal de 
Saúde e da Secretaria Municipal de Saúde 
§2º A Comissão Organizadora será coordenada pelo/a Presidente da Conferência 
Municipal de Saúde, e na sua ausência pelos outros membros escolhido entre eles.. 
§3º A Comissão Organizadora contará ainda com um Relator que será responsável por 
toda parte documental da Conferência, em especial a elaboração do Relatório Final a 
ser encaminhado ao CES. 
§4º Os membros da Comissão Organizadora serão indicados pelo Pleno do CMS; 
§5º A Comissão Organizadora poderá convidar outros atores para contribuir com o 
processo organizativo da Conferência. 
 
Seção V – DOS PARTICIPANTES 
 
Art. 10 A Conferência Municipal de Saúde, Etapa Municipal da 9ª Conferência Estadual 
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de Saúde e da 16ª CNS (=8ª+8) terá um público variável, conforme os seus distintos 
momentos estratégicos, contando com Delegadas/os e convidadas/os, escolhidos no 
momento do credenciamento e nos termos deste Regimento. 
§1º A definição dos participantes buscará atender aos seguintes critérios de equidade: 
I – Gênero, identidade de gênero e diversidade sexual; 
II – Étnico-raciais, de modo a garantir representatividade aos diversos grupos que 
compõe as populações negra e indígena, e as comunidades originárias e tradicionais, 
respeitadas as diferenças e proporcionalidades locais; 
III – Representatividade rural e urbana, considerando as trabalhadoras e os 
trabalhadores do campo e da cidade; 
IV – Geracional, estimulando, especialmente, a participação de entidades, coletivos e 
movimentos de jovens e de idosos e aposentados; 
V – Pessoas com deficiência e com necessidades especiais, patologias e doenças raras 
ou negligenciadas; 
 
Art. 11 Os participantes da Conferência Municipal de Saúde, Etapa Municipal da 9ª 
Conferência Estadual de Saúde e Etapa Estadual da 16ª CNS distribuir-se-ão nas 
seguintes categorias: 
I – Delegadas e Delegados, com direito a voz e voto; 
II – Convidadas e Convidados, com direito a voz; 
 
Art. 12 Os interessados em participar da Conferência Municipal de Saúde como 
Delegadas e Delegados deverão se inscrever no período de credenciamento limitado ao 
número de vagas previsto para cada um dos segmentos impreterivelmente até às 10h. 
§1º É terminantemente proibido a inscrição de trabalhadores da saúde e gestores 
municipais nas vagas destinadas aos usuários, assim como, de gestores municipais nas 
vagas destinadas aos trabalhadores da saúde. 
§2º O não preenchimento das vagas destinadas qualquer dos segmentos não será 
impeditivo para realização da Conferência Municipal. 
 
Art. 13 O Conselho Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Saúde, nos termos 
do parágrafo primeiro do artigo primeiro deste regimento, deverá promover a ampla 
divulgação da conferência nos canais de comunicação disponíveis como, mídia escrita, 
falada e eletrônica. 
 
Seção VI - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
Art. 14 As despesas com a preparação e realização da Conferência Municipal de Saúde 
correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 
§1º A Secretaria Municipal de Saúde arcará com as despesas de deslocamento do 
município até o local do evento dos delegados eleitos para as Etapas Regional e 
Estadual. 
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Seção VII DO ACOMPANHAMENTO DAS ETAPAS E DO MONITORAMENTO 
 
Art. 15 Caberá ao Pleno do CMS, bem como às demais esferas do Controle Social, 
acompanhar o andamento da Etapa Municipal da 9ª Conferência Estadual de Saúde e 
Etapa Estadual da 16ª CNS, assim como o monitoramento das propostas aprovadas. 
 
 
CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 16 Os casos não tratados neste Regimento serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora “ad referendum” do Pleno do Conselho Municipal de Saúde. 
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INTRODUÇÃO 
 

No dia 22 de março de 2019, realizou-se em Ecoporanga a Conferência Municipal de 
Saúde, Etapa Municipal da 9º Conferência Estadual de Saúde e da 16ª Conferência 
Nacional de Saúde (=8ª+8) no Auditório do Centro Educacional de Ensino 
Fundamental e Médio em Tempo Integral “Daniel Comboni” – Escola Viva, sob o 

Tema Central “Democracia e Saúde: Saúde como Direito e Consolidação e 
Financiamento do SUS”.  e como eixos temáticos: 
I –  Histórico do financiamento do SUS; 
II – Saúde como direito; 
III – Consolidação dos princípios do Sistema Único de Saúde (SUS); e 
IV – Financiamento adequado e suficiente para o SUS. 
 
Compareceram ao evento representantes de vários segmentos sociais organizados, tendo 
aproximadamente 151 participantes, distribuídos entre convidados: 13 e; delegados 138. 

 
Na abertura fizeram presença o presidente da 9ª Conferência Municipal de Saúde Sr. 
Ricardo Abreu Maia, o Relator: Ronald Miranda Pereira, a Secretária de Saúde do 
Município de Ecoporanga Srª. Ana Lúcia Alves Pereira, o Presidente do Conselho Sr. 
Antônio Maria da Silva Fialho, o Prefeito Municipal de Ecoporanga Sr. Elias Dal’col, a 
Secretária Ação Social Srª. Vanusa Bispo, Representante da Secretaria Estadual de 
Saúde Sr. Paulo Roberto Alves, Presidente da Câmara Municipal de Ecoporanga Sr. 
Greidismar Lopes dos Santos, o vereador Sr. João Batista Filho, o vereador Sr. Jeferson 
Salazar Dal’Col. 
 
Após a abertura solene, e a execução do Hino Nacional houve a leitura do Regimento da 
Conferência proferido pelo Presidente da comissão Organizadora Sr. Ricardo Abreu 
Maia, deu-se início a Palestra: "Princípios do SUS e Financiamento Suficiente” com a Drª 
Maria José Sartório – Farmacêutica, mestre em ciências farmacêuticas, e logo em 
seguida houve um debate sobre  o tema com os participantes, em seguida o Drº. Ronald 
Miranda Pereira palestrou com o tema: Histórico do financiamento do SUS e o Direito à 
Saúde 
 
Após as apresentações dos eixos temáticos pelos palestrantes, foi realizado uma Mesa 
de Discussão e logo em seguida a elaboração das Propostas. 
A Conferência Municipal foi composta por 03 momentos estratégicos: 
I – A Plenária de Abertura; 
II – Mesa de discussão; 
III – A Plenária Final. 
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I – PLENÁRIA DE ABERTURA 
Às Oito horas e trinta do dia 22 (vinte e dois) de Março do corrente ano, nas 
dependências do Auditório da Escola Viva no município de Ecoporanga/ES, deu-se início 
a Solenidade de Abertura da Conferência Municipal de Saúde, Etapa Municipal da 9º 
Conferência Estadual de Saúde e da 16ª Conferência Nacional de Saúde (=8ª+8) 
 
1 - Composição da Mesa 
Foram convidados para a Composição da Mesa da Abertura  
- Presidente do Conselho - Antônio Maria da Silva Fialho 
- Prefeito Municipal de Ecoporanga - Elias Dal’col 
- Secretária Municipal de Saúde – Ana Lúcia Alves Pereira 
- Secretária Ação Social - Vanusa Bispo 
- Representante da Secretaria Estadual de Saúde - Paulo Roberto Alves 
- Presidente da Câmara Municipal de Ecoporanga – Greidismar Lopes dos Santos  
- Vereador – João Batista Filho 
- Vereador - Jeferson Salazar Dal’Col 
 
2 – Execução do Hino Nacional 
 
3 – Abertura da Conferência  
 
Na plenária de abertura, o Presidente do Conselho Municipal de Saúde de 
Ecoporanga/ES, Sr. Antonio Maria Silva Filho, declarou aberta  A Conferência Municipal 
de Saúde e logo após a Secretária Municipal de Saúde, Sra. Ana Lúcia Alves Pereira, 
saudou a plateia presente e enalteceu a importância da Conferência Municipal como 
momento de participação popular. A Secretária de Assistência Social (representando o 
secretariado), a Sra. Vanusa Bispo; o presidente da Câmara dos Vereadores, Greidismar 
Lopes dos Santos, também fizeram seus devidos pronunciamentos. Em seguida o 
representante do Secretário Estadual de Saúde, Assessor de Gabinete Sr. Paulo 
Roberto Alves Guimarães, agradeceu o convite às autoridades presentes e comentou o 
fortalecimento de ações como essa conferência tem para o governo Estadual. Enfim, o 
Prefeito Municipal de Ecoporanga, Elias Dal’Col discorreu sobre ações em parceria com 
Vila Pavão enaltecendo a presença do Secretário de Saúde de Vila Pavão, Sr. Cláudio 
da Cruz de Oliveira, e o presidente do Conselho Municipal de Vila Pavão o Sr. Luciano 
Rodolpho Joann e colaboradores presentes dos municípios vizinhos, comentando ainda 
outras ações realizadas no município e agradecendo a presença de todos. 
  
Desfez a mesa das autoridades presentes e logo após foi realizada a leitura do 
Regimento Interno pelo Presidente da Comissão  Organizadora Sr. Ricardo Abreu Maia. 
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II – Mesa de Discussão 
 
Deu-se inicio as palestras com a Dra. Maria José Sartório, Farmacêutica. Mestre em 
ciências farmacêuticas. Que dividiu o tema em dois eixos cito: Saúde como Direito e 

Consolidação dos princípios do SUS. A plateia foi indagada e instigada a pensar sobre o 
tema proposto. Logo após o Dr. Ronald Miranda Pereira entrou com sua palestra 
dividindo também em dois momentos, a saber: Financiamento do SUS e História do 
Financiamento do SUS e o direito à saúde. Nesse momento estimulou a plateia a pensar 
sobre as mudanças ocorridas ao longo da existência do SUS e melhoria ocorridas. 
Após a apresentação dos Eixos temáticos, foi composta uma Mesa de debates com a 
presença dos palestrantes e do Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Antônio 
Maria como moderador.  
Foi dado oportunidade a perguntas aos presentes e muitos questionamentos houveram 
e sendo todos respondidos, atendendo as expectativas para o momento. Estes 
questionamentos propuseram ter duas propostas no âmbito municipal, já no momento 
específico para tal ação. 
Foram criadas as seguintes propostas: 
 
1. Dimensionar o quantitativo do município em relação a população alvo: hipertensos, 
diabéticos, gestantes, crianças até dois anos de idade, mulheres em idade de coleta de 
preventivo e mamografia para a contratação de exames laboratoriais necessários para o 
prazo de 2 anos conforme protocolo institucionalizado no município para a estratificação 
de risco, prevenção e cuidado, na quantidade de 100% mais 20%   afim de garantir que 
não falte assistência a população alvo. 
2. Firmar acordo com as unidades de saúde do município afim que trimestralmente seja 
realizada reuniões, com a comunidade de cada área adstrita para que possam ser 
discutidas formas de melhorar a saúde naquela comunidade e ou município com 
relatório a ser entregue ao conselho de saúde municipal sobre suas queixas demandas 
e ideias. 

E ainda ter uma proposta a nível Estadual 
 

1) Garantir a implantação do sistema informatizado da produção e serviços de 
saúde nas unidades básicas de saúde e a otimização da qualidade das 
ações.  
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III – PLENÁRIA FINAL 
 
A plenária final seguiu conforme previsto no Regimento Interno, cumulou com a escolha 
dos delegados dentre os conselheiros presentes e o esboço do relatório. 
A composição do conjunto total de Delegadas e Delegados da Conferência Municipal 
respeitou o estabelecido na Resolução CNS 453, sendo 50% de Usuários do SUS, 25% 
de Trabalhadores da Saúde e 25% de Gestores/Prestadores de Serviços de Saúde, e e 
buscou promover o mínimo de 50% de mulheres do total de participantes. 
 
 
Os delegados representantes de Usuários do SUS foram: 
 Titulares 
1. Antonio Maria da Silva Filho – (27) 99731-8967 
2. Luzenir Ana Mendonça de Souza – (27) 99897-4046 
 Suplente 
1. Carlos Guedes – (27) 99976-6247 
 
Os delegados representantes de Trabalhadores da Saúde do SUS foram: 
 Titular 
1. Ronald Miranda Pereira – (33) 999799371 
 Suplente 
1. Ricardo Abreu Maia – (27) 999235902 
 
Os delegados representantes de Gestores/Prestadores de Serviços de Saúde do SUS 
foram: 
 Titular 
1)Bruna Soares Trindade – (27) 99846-2153 
 Suplente 
1)Lara Bassani de Oliveira – (27) 99939-1643 
 
O Presidente da Comissão Organizadora da Conferência Municipal Ricardo Abreu Maia, 
após os devidos agradecimentos, declarou o encerramento dos trabalhos. 
 
 
Deu-se fim a 9º CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM ECOPORANGA 
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